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ANEXO II 

MINUTA- .no CONTRATO 

Rua Leonel Alencar. nº 347--Centro - Jardim/CE - CEP: 63.290-000 
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Prefeitura Municipal de _,::.::·:~di~ii 
;}~,~~< .. 

•! 

~~- ~ .... ~-

<~~~-: GOVERNO MUNICIPAL ~~J:;~,>~ .,.~::::: .. 
... :~,, \ t' "' ·CNPJ nc 07;391.006/0001-86 . JJ;S;::z:~:P, 

~t~r:.,~:':'.·:P - --'... .. ----------------·-·----- ----------- .: :::}4;~.t~> . 

MINUT~ Do CONTRATO \; I;~~-)~~f 
' .. . -
! < ). *i;• ·~ , ~.); h... "'· .• ~ .=·ç'; 

: {}~~UNICIPIO DE JARDIM, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito ~U.J;i-c-o.Arr.i~rrio, 
:! iQ,:iC.~,-:tJo CNPJ/l\1F sob o n.º 07.609.621/0001-16, através da SECRETARL\ MQ~lÇ"lfJ~:JRf: 
~JC·\Ç\O, neste ato representada por:s.llil Ordenadora de Despesas, a Sra. Inês 'S;~~€f~~~eves 
áil:es, residente e domiciliada na Cidade de Jardim/CE, apenas deno~wad,..Ç<•· .. Íile 
{-'a,,_. .._ --~·--:.'.,:_.~;·::-·•··~ .'--·-~-~ •, 

CONTRATANTE, e de outro lado a empresa .................................... , éS~ibei~~~~··;'na 
~·~~~i~.: ...................................... ., inscrita no CNPJ /MF sob o n.º ............................ .-: .. : .. ~,<~nest~>1tto 
~ :"~~~-... ~ o . .t4~•t,~· ·· •.. ~ "=.;--:·~~ .• 

rept~s~ntada por ................................. , portador(a) do CPF n .......................... ~;;·.,~; .. _;:.-:;;·~.m~n.as 
,..g_,. - ~ - ... .. ............ ' • •·. ,,.· 

~~hada de CONTRATADA, resolve~~ firmar o presente Contrato, tendo em \~~~tfi!f·~~~iç~~so 
FctG'iínistrativo nº ........................... , tudo qe.acordo com as normas gerais da Lei nº'3:6d.~/~j::{l ·~a 
~Ln~_ 10.520/02, na forma das cláusulas e condições seguintes: ;.~;:·e::;~ ... ;~~%·.::~:~. 

-~;LflJ:t~~ ~ ~-

:Ç~u:suLA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL _/~·};:, ' .. ,''.·;;~:,_:; 
11_1 _:',.~,.f~c~::esso Administ~a~v?. nº ···········:' ...... ., (~d_esào à Ata de Regis5ro .·4~E~~~~~f.~~:i;" rnflo21 ,1FNDE/1vfEC, ongmana do Pregao· Eletromco nº 06/2021/FNDE/l\fE'~/~-~,·.f~jtcio 

. ~'éÍÇinal de Desenvolvimento da Educaçãô ,.. FNDE), em conformidade com a Le.F F.ed·~'~.a! t,1° 

~6~(,/93 - Lei das Licitações Públicas, c/c os termos da Lei Federal nº 10.520, ~~:J?-lpj/~@2, 
~~jdamemc homologado pela Sra. Inês Sampaio Neves Aires, Ordenadora d€ f.P,~.spé$~s:·,4.a 

·SBf}REL\RL\ MUNICIP~\L DE EDUCAÇÃO. -W''·'.·f.: .... ··~~· .... 

U;~ULA SEGUNDA - DO OBJETQ- '~~\#:-~~;~ 
PJ;./ .Cº~-s~tui o objeto do presen~e Instri.un~n~o a Aquisição de 03 (três)- Ye.ículq~."~~-"-~~fl\:~~ite 
e§çolar diano de estudantes, denommado de Ombus Rural Escolar - ORE ZERO i:f.-t4{ çl:e~t;\1ií_ados 
:aó2itendimento das necessidades da Rede Públicas de Ensino do Município de, l:itªhii/~,:' na 
·f~rri.f'ª discriminada no quadro abaixo: ·;"~ :~,-~. ~' :-;:·;.;'.: 
·.·}~~:·:::: .......................................................... , ... __ ~ ·. ·.;.t~\:!f~!~~;,-.y 

·bMusuLA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO RE~~~~~~-1P 
ECONÔMICO-FINANCEIRO , . . . . ':"" .. 

i~_;_~~~alr:~ gic:b:~g~a ~~:se~~::v~:;:d~s~e s~!~d~ ·;;···~~d~~s ( d~ ·-~~~1;;~~/~Jf#'. __ ~~_-.·~-.. ~: 
, f@'.~timcnto expedidas pela Admimstraçao, de confomudade com as notas rrsdr~s.{.f1:1türas 
! ,,, e~·tdamcnrc atestadas pelo Gestor da Despesa, acompanhadas das Certidões Fe.d~r,:a~[.:)3.~49.u~l, 

;J r;"" '! _il• ..• ~ - • '· ,,; ·- -...-;- • - '!'"; ... :.:. . ._lt").": .... ~ ..... ~ 

·Mlinicipal, F(;TS e CNDT da contratada, todas atualizadas, observadas as cond1çõest~a.pi:~$,fà~ ·, 
;.:)'.~~~ O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 1_?;,:~~zs)l?,ieses 
da t8,.ntrataçào, hipótese na qual poderá ser _utilizado o indice IGP-M da Fundação Ge~ll.2)r:a.t~as. 
~~p pagamento será efetuado em ~t~~ 30 (tr~ta) dias, após adimplem~nto '.~1~~~~~~~ .e 
~htàmmhamento da documentação tratadá rto sub1tem 3.1, observadas as dispos1çoes. :e:..di~<;:i~s, 
·~ia..~es de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal. ,:.- ~:;;<::;~ ',~· :,~~:; 

' . $~ "i'." .1 ,.ç,_./:.i ~ ; ",f, 

3;.~.-:·'Por ocasião da entrega dos bens, o contratado deverá apresentar recibo em O~~'(q~as)< .. ~'s.,e a 
l'e,sF,ectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitida em nome -~t'..R.P.:l'.ARIA 
~JJ.~:ÇIPAL DE EDUCA ÇAO. . .: .. ·:4, ::;;;~-;~·\ .. 
:'*'~~, , ;,~i:~"'r,:~; ._,º-

.. 

,, 
i? 

li 1 
• f.1! 
,f' 

'S}" 
> • ... 
1 

111·1 
1 

~r 
.. ~~-t-. , ... 

~~ .. \. tr: ... 
i:!i 

&uusuLA QuARTA - DA VIGÊNcIA · .. ---:~:·:::~~:;..,: 
·~4~ i~< ·O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir ·~:i4~ili:~~~;~~a .. f'~J 
~si,qaru.ra e vigerá até ................................. ., podendo ter a sua duração prorrogada n_afqj'in~" a~ lei 

.. ·cfü~, 93. '. .. ·: -~~··· ~~ 

:;;~1~;~~.i,. !' 
Rua Leonel Alencar. nº 347- Centro - Jardim/CE - CEP: 63.290-000 



.,,._.;·· ,.>': ______ _ 

Prefeitúra Municipal de .~~:;~:-
-:~~.,''.''\·. ·r.~. 6~~~!!~7~9~~~!~~~: Ffü~J;t ··_ 
~~" . - -- .. . .. -- ~--- 'J~~,~~t~ 

.. , ., ,. .,·;· ... Jk.t.J, 1~ .. ·· 
~0USULA QUINTA-·DA ORIGEM DOS RECURSOS "i'~'--'"<-'::~·~~~~-~:;:'· 

::t;;._;.. .\s despesas decorrentes desta contratação correrão à conta de recursg~:i 1espêS?ficGs 
( ~1t~adus no respectivo Orçamento Municipal, previ,stos. na seguinte dotação orçáai~P,(~á.::;.; 

:;;_,»-•• ~~- ·~ __ _ _ _ _ _ . »·:àN~~~"b ~ ~: 
'-! : ~ão _ U 1~<!_. Or . Projeto/ Ativida~e Elemento de Des e~à:~ .',"!~< . . 

- --- .................................. .. ......................... ~~·;:t{-'~<;~~fW 
~~USULA SEXT~ - DA O_BRIGAÇÃO DAS P~~TES . . , _.-)::~.'-~ _ _,. :~~-"--, · 
6.1 ..:if\& partes se obngam reciprocamente_ a cumpnr integràlmente as dispos1çoes d~,W§-~ento 
~~Çâtório, ?ª ~ei Federal nº 8.666./93_,_!!Jterada e consolidada e da Lei Federal 'riJ~~~rz4~/o/2 e 
!1a:p-toposta ad1ud1cada. · ·. .. _' ~.;::., . 
-{5;2:-..:·:0(A) CONTRATADO(A) obriga-se a: -~;·~~<<~'<'.:.~~~~ii3 

~i::< .. !; .. ." ..... "'"'""·v-~ t.~ .. ·Ç-

à)_ .;_e;xec~tar o fornecimento dos bens contratados dentro dos padrões estahç~ê,~~a0'$~'2:p~lo 
M.Q,J:;.JICIPIO, de acordo com o especificado ·no instrumento convocatório e 11.'Q~~né~tf;~s-'qüc 
~~~-~~:p.arte deste i~strnmento, observa?_do, ainda, todas as nom_ias téc1_ii:as qu~~-~~4S%.1~~!g,tc t~~h1 o forneclffiento, responsabiijz-ando-'se por eventuais pre1mzos dec&ti:~4r,e-s,; -do 
' ·ic~umprimento de qualquer cláusula ou coridiçào aqui estabelecida; . , .:;:-.::;.: ·:::~::~.~c:'á.' 
J"a~:8umir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas .e quâi:Sq'µé!f~~~":'.:de 
"tigern feJcral, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou ;e~ti-ajud;iciais, 

1 

_s~fãi~frabalhistas, previdenciários, fiscais e _comerciais resultantes da execução do cdn~~t~il~J!J.es 
'',~pután1s_, i_nclusive com relaçã~ a .~-e_r~eiros, em decorrência do fornecimento;:'J~Ü~J~~t ~- p 
çJ a,.,t:cparar, corngu, remoyer ou substiturr,- as suas expensas, no total ou em parte, os-~s~~- que 
-i~ ';y-erificarem Yícios, defeitos ou incorreções; · ,,:<,·;:·:·'.~:;·:;·~Ü~=-~ 
di,r_esponsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceit:"õ~~-~ét"t~~q_te-s 
f!e.~~~~-µ? culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou . f,,~4.µz~1~~~~~,es~a 
i;~_~G1J;~tl:bilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo-órgão interessado; ~:~::~;·;t~i~2j·):.,._ 
e~car preposto, aceito pela Administra.Ção, para representá-lo na execução d'O~~b!\'tt*'P·f~As 
~Çíspes e providências que ultrapassarem a·· competência do representante do contrà~~45? -~~Y-~c!~º 
-~set!comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas conv~Í~Q~e~~t:~{~fr~:t 
fJ· 4çeitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem no for~.ePfrieri~-Q, ·:até 
2:_5"llrl..(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do §-ff~'.'.êfô-~~~ 65 
~·-f:·:~:> 8.666./93; - · ·· ê5:'~~f:1;~~~r'.;i,:.:-: 
' ~.rlf~égar os bens de forma a não comprometer.o funcionamento dos serviços do 1-ID~C~1'õ~ 
':ç~:numcar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os be~~·q1;-le·~Jti~~.ttin 

e~· desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quais(jt:i21'~j:)l~~:~e 
"<Í:{4famcmns extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e concJw?..t;>;":}lq :}:>,?ícto 
c~);;ttgtadu. . -~" ;·. ~ .. ->> <;::-·. ' 
i~~a1· os esclarecimentos que forem s9l!gt_ados pelo MU)'-UCÍPIO, cujas reclami~*-~~~b~iga 
-a_-~réndér prontamente, bem como dar cienéia ao MUNICIPIO, imediatamente e p-ç)r ~kfit-9, P.e 
~ .. J, :~ - • • .·:. > ........ ~.q .. · ........... _'"':?" 

·qualquer anormalidade que verificar quando da execuç~o do contrato; >;·~t:·":;~:~~~:{irJ: 
).},,cUspor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICIPIO, no tocante ao fornecimepfÇ>: dás::~~s, 
'às~ como ao cumprimento das obrigações previstas; -·~~J.-:,t' :: .. ·· '~i-- .. 
~-"" .·: y-er todos os meios necessanos à ·garantia dà plena operacionalidade do.-.J~~i,ij:,~~bJo, 
i ' . _. í~re considerados os casos de greve ou:par'alisação de qualquer natureza; "· ~;j;;.~1fr-I<J.: 
~-~~unicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no ep.,~H~?çi;~,::~p~ta 
·h~~-icâ.ria e outros considerados necessários para recebimento de correspondência; ~f~+J~; :;~'.-1:!%,;~n·t 

• r!'"I 

~ ":-· . T:· .!_i ~... • ", ~·. 
~~: __ :~.~.-~.-~---':.· . ' . . -~ .. /'-· -. ~?~~·t;~~ ·:~ .:; ·~-·~;;~~; . 

·;:::~:~h~E;~:~~'.~ ~:( 
Rua Leonel Alencar. nº 34t- c·entro - Jardim/CE - CEP: 63.290-000 

-;} 

,qff~' 

~} 
~-

~ 'lt'. 

!' 

i!ll 

.;}" 
, 

.. . ·;.-. ,. 

··-" 



Prefeitura Municipal de .J:-~~~.--~·'''.':;,;iji
GOVERNO. MUNICIPAL-{ .. :~,-''. __ .-d;._ . 

, T~ · f~ ;;> . • -.._::,··~. ç ;:~"."-: 

)~r~~~~'._'· ,, mm ______________ ---~=:N.~!-~~ ~-~:~~!~~-~~/0001-86 ___ -t~f:~~::~& 

~Y'P-ossib~tar ao MUN!CÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verifi~iL··::_-'.:,'·~iC~~~ v 
p~A;fl-atendimento do objeto contratual; '>, · · - _- . 

n)'~'filanter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre qtfàts-qlÍet~ "i!làdos, 
i1f~9~a:ções, documentos, especificações técnieas e comerciais dos materiais do l\J!)~JJ~J~~;~~dc 
,#~-W.enha a tomar conhecimento ou ter aê:êS}lô, ou que venham a ser confiados, sejan5'~~fiCi-$:nàcios 
}:>~J1àO com o fornecimento do objeto deste contrato; ... -~" ·--(J'.·;~·-, :4•/:.>~ 

" - --- " -. --··-··--'fii<r-.,'I'.• 4 

l
'.0{ ·~_:·~-;i"r c~m as despesas da enri:_ega do _bem no l~cal indicado na auto~izaçã~ de forri"_ ec-._?~_:_ ~it-~~-~ __ .i_:~_-_.· __ '-:,~:,_. 
é·~;~ _ 0w caso de constataçao da madequaçao dos bens fornecidos as norm_~.,~ ::e,xigepctas 
~~ ,·J:icJdas no Projeto Básico/Termo ele.Referência, no.Edital ou na Proposta dó C94.9;af~~o, o 
:~ .. -.. :tâmc os re~u:ará, devendo no prazo __ !.D:áximo de 24 (vinte e quatro) horas sett~µ~í!.~?.~i:às 

-·1~}1Pi'~ntadas cond1çoes; --- _ . _ . -: , : '. :. , <> 

15d"--o CüNTR.-\TANTE obriga-se a: J~ 3:;:::·:~ti~'.:~:iii. 
6d) .. - assegurar o line acesso do(a) CONTRATADO(A) e de seus prepostos;.,g~Yidiruep.te 
ttfok~ficados, a todos os locais onde se fizer necessário o fornecimento dos be11sfopfe:$tan_cl,o_-:-lhe 
t~~~~~.informações e esclarecimentos que; eventualmente, forem so~citados; . _-,,;_;'kf:i.;~~~ffr~-t, 
6t3,~·c:·efrtuar o pagamento ao(à) CONTRATADO(A) na forma prevista neste mstrumeh:W:S~. •-
-~ 1 .; . • ' ... ;-;_ # '~-: ~~ ·~ $:i; 

.CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ~f:;:t~:;~.~~~:;:;+~_ t_ 

.7~:k.~ Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de quaisquer -9~-~.'<?b~igações 
defiiíjdas neste instrumento, ou em outros documentos qu~ o complementem, serãéf'apJí~~~l~sem 
~~~~d~das sanções previstas ~a Lei nºS.?~~(93) alterada e consolidad~, as se~uintes~~~~ii-~;::. 
/. L~- - Se o fornecedor enseiar o retardamento da entrega do objeto, nao mantl\r.~f:'tl: ,t;:art_a 

' ~t~post.1, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se -de mocl.o;Jii:r~~~t\~;:qu 
'. cpp1eter fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município d~"jatdíin'?,-K· ~~ra 

. ..,_, •. :s 1 • .~ -

:/· ac~~e_den:iaclo no C~dastro da Prefeitura de_Jar~ pel~- prazo_ de até 05 (cinco) anQ9:-~~~.P~~~ízo 
. '..i~~,ilP~~çao elas, se~umtes multas e das demais co~na7oes-legais: ,;,·ll!;~~--~t.r-:·-, 
-- I-f:~Ulta ele 20"·o (nnte por cento) sobre o valor adjudicado no caso de: ··;;.· :'.'(. ~< ·-

~) ie_Çusar-se em assinar o contrato; ' · - --
'bj· âptesentar documentação falsa exigida para o certame; ,~~--~:_{-'_!~-~:~{~;)_ 
.c).qào mantiver a proposta ou lance; ' '- _-;, .:-
tl)"Wautlar na execução do fornecimento/contrato; .;-;h~- '··" ?~:; .• _ 

'.,:; ~ . . " ._. . "' -~ .. ~~~ ..... .-'·;·"-:.. 
~'~~portar-se de modo midoneo; ·; ·-rkri<ic~·.-i;;,.;.__ ·- "· 
jf::f1fiulta moratória de 0,5% (cinco déciiriôs ·por cento) por dia de atraso na cntreg~";'â~Sq*~~q~er 
l>tÇ{.çh~to solicitado, contados do recebimento da Ordem de Compra, até o· limite 9.~~-~:5~'?:,:lm~11.~e 

- - -. .... --· "'' ;)' . 
pp).: éento) sobre o valor da compra/solicitação, caso seja inferior a 30 (trinta) dias; ~,_, ,;" _<·-1-o;,J:'~; • · 
:IÍ:!~~;multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra/ solicitação ___ yfÍ~M-f2ó~"~i-de 
~trasq,superior a 30 (trinta) dias na entrega dos bens --- - ; ~ -·.;.~'.,;.\~: .. 
"(~"J'Na hipótese de ato ilícito, outra.::?_ ocorrências que possam acarretar 'ililfi~~~?s,;..:ào 
~~el1n;lnmento das atividades da administração, desde que não caiba a aplicação d~-_s:aiiç~?~ip~s 

, t~trt; ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigaçfles ~~tii(~~~~~f#~t~ 
ifistrurncmo, ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas ;qQ~- s~Táite~s 
~rt~rio-re:-;, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei nº 8.6~-l.Q:~-~;altijada,e 
c~~~;~íd~da,. e na Lei n.º 10.520/02, as seguintes penas: ·· -,.;1r1~~-~;::';_::, aflftt~ertencia; . ;" , ,; _-:-t~- , 
.b~;~_tilta de 1 % (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da r.eqw~i-q_~Q\ldfo 
~ . '<l."' • •. -~ '· . ;~ ...... ,~fü.t:·•-"':-t•..,,;1 
vàlbr.-global do contrato, conforme o caso; --{~_;---,,, ·:--:~:í,:j:;E<1 ~ ·-

;-. Jfl:iY ~· ·~ ~ 

j~if':-
_, 
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. ,;,'~fi~;~~;:{'. ... ; 
Prefeitura Municipal de J'·1:·;_rl;ll_.~~ 

GOVERNO MUNICIPA ~:;:;~"'.~.~~~{?~t. 
:~~- -~~!m _nº07.3~~~o~6_Jooo1-s6 ~~ 
7k;~~~ Yalor da multa aplicada deverá ser.·recolhido ao Tesouro Municipal no pra · :L~~~jL4c · 
Pias: . .a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento qç:_:,, .,.' : " . ·!JO 
·~ )r- •t" ~ • :" ~~ ·-;.:· ... ;~ -~ \-fif..'f•~~f··· 4 
~iumc1pal DAM "~;·;_. · -"·-&~.,, ... ,··; · "· 

·l~,~~1,· -Se o val~r da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente ~~~~0~~~ªb ''.do 
pag~~~nto a que o licitante fizer jus. ·.· ·.?~:;~ ,,:.,: .. · .:t;:~:~ 
'lt,~-·Em caso de inexistência ou insuficiê?~ci~ de crédito do licitante, o nlor de,·idqj~:~5.Wd-o 
~&hlii.istratiYamente ou inscrito como Dívida AJ:iva do 1\fonicípio e cobrado mediante·pti~~~s~ de 
~kocúç_ão fiscal, com os encargos correspondentes. ~~·:.~:·;'.~~t~?;k;; .. 1_ 
774 - As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88' qa Ler ~~d~'ral 
i-1.'.~~~666 /93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. -~~ ~~!-' 5 ... <~~--- .. 

;~7J,_~ _i-.c'.\. falta dos bens não poderá ser alegada como ·motivo de força maior e_ 'tl~R·:~;j~~: .o 
! :~ê:1or bencfici~rio da ,\ta das penaljdades a que está sujeita pelo não cufu~~~:tf,>"dâs 
illl'~';~ªçoe> cstabeleodas neste I nstrume~to. i.:;·;; ''.).J;if ;J 
'',GMUSULA OITAVA - DA RESCISAO ;, . , 
'8:''f<;~\..t\ inexecução total ou parcial do presente contrato ense}a a sua rescisão, com a{~~ó.~çq~~~cias 
é{'*\'ljituais, as previstas em lei e no EditaL . ~i:'~'i1·j},{;:~4~-: ~· ... 
. ~T'Z:"'.Xlém da aplicação das multas já pi:êyistas, o presente contrato ficará rescinill.a'Q~~~~pf~no 
à~(~ít9, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assistá à Con.t~~cl~;,9,~~o 
d~ -reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos prm-e1tl2nt~i·1·a~:-,suà 

~~~&,uç~o, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóU:~~lPr~>~i~~~·i:a 
L,egi~aÇ,ào, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93. · ;_·~ ... -~ .. ._ ... , .. :~') .. 
~~ro~· procedimento de rescisão observ!l_i:_{l· os ditames previstos nos artigos 79'e'f~~?r~i~ei:tae 
Liófâcões. · :· -~ ., -' ,·:>. . 
V.--.,. , :'..(/·:!{j~~~~Êh1~ 

"ÚUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS .. , :; , .. 
',:~~'':- O CONTR.,\T~\DO se obriga a manter, durante toda a execução d~T{iofitratij;~--e~ 
~~~.tibilidadc com as obrigações por· éle assumidas, todas as condições dç,.·i~~~~~?t e 
qU}il!ficacào exigidas na licitacão. .. --~ · '}''.!:\'~"{·,-~~'.',"' 

''.~;~·";:_o .presc1~te contrato t~m seus termo~· e sua execução vinculada ao· edital 4ç:_~~,~?;.~'.:à 
woposta licitatória. :..!';. ·_:;:;::t(d~···t ~' 

9.:·x~ O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrog~"~t?~ ~;~J?_Óstas 
no?:li~go 58 da Lei nº 8.666/93, alterada e t;o11solidada.. ·?": ·~. !~.:::,,; .:·;.~~· 
9f5~f!Yp:tesente contrato poderá ser alterad_()_ unilateralmente pela Administração oli'g@~~~o~,ífas 
pari~!';, com as devidas justificativas, nos caSüs previstos na Lei. " ·::.} ''."?: :~ ... 
·~~5,,_: ~.\'inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fisc~~:e~Ç,.~~s 

~"';;.; ~.' ..!'•L.i-.{~i....""?l ~· 't'r 

~P µansfere ao CONTRA.T ANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem p:Of:lÇrá · oi~ê!a,r o 
ohi@;ó.do contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administr~~\· ·:; ., .. ·: .y,;;~:, ' 
9.l<í. -~Q. contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidad~f,i-W~~.Sl~WW·s. e 
!~~' ·flào poderá subcontratar partes do <::Qnt;r~tb sem a expressa autorização da .\diliiti1~?~i· ·· 
~1 -z:- ~: .\ _\d ministração rejeitará, no todo ou·~ em parte, os bens fornecidos. em des~~-9.~~f:\~R.~~ Q>s 
~lrn1-ç);;; do Processo Licita tório, da proposta e deste contrato ~r:~-J; · -;~-i%f~5"~t 

1 
P\8.:-::· Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças 9P,!.' :ro~~:.o 

· 
1i' pí'ÔBedimcnto licitatório e a proposta adjudicada. ·;~; ·~· .'.::,.,:-:;_:·: · 
.!:~:?$~'Contratada, na vigên~ia .do Contr~~~: será a ú~i~a responsável ~eran~e ter~ei~~~e,i~:~qs 
p1:atiêados por seu pessoal, ex1m1da a Contratante de quaisquer reclamaçoes e mdemzaÇbe:s:. ·-}\' ... 

~~« Rua Leonel Alen~r. nº W~ Çentro - Jardim/CE - CEP 63.290-000 ::t,l]~:1;; r 
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-·~ .. - - 1 i -- - '-

;:i~ffi~~'.if p' 
Prefeitura Mun·icipal de ~;:::~::··_'~:~;~~lr:r;t':• 

GOVERNO MUNICIPA ,,,,-,~~-·<·~,.:~,Ji";·, :-' 

. ,;~JLLA DÉCIMA -~:-F:: ··~ ~NPJ n~7:~1·~~~/0001-86 ~~?~· ~ 
oi,., , _ .. _ .... ,G 

: '. (H-·- O foro da Comarca de Jardim é o competente para dirimir questões decorreiu~~- · ' 1"~p 
-~te Contrato, em obediência ao disposto no § 2º do artigo 55 da Lei 8.666 de itÃe jul'.i · . .'de 

JO!i,3;, alterada e consolidada. -•~f·'.>t •: :;:J,:.:.· " 
. ~- -~_,.-.;.~~-·:;..~~~.;· .f~_,.~ .. f. • ,,'f;,i i,-.':~T;(.,;;.:;:-· ""~ 

~~~-· pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na Prefeiturn ';tV~u.iµ~~f' de 
l~~~' perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus j~~~~~~: ~J~$s 
efeitos. "":,~7;~ ._;~i;~rr:: 

'· .-. ~ . (;_" 

J -"'5-j:::.,__/CE arunu . ' ........................................ . 
:;:~'~:-;. 
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···························································· 
CONTRATANTE 

. --............................................................... 
CONTRATADA 

·ESTEMUNHAS: 

·1:·-·::.·'.~ ............................................................................................ . 
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